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.Éfit1__… ] RESOLUÇÃO N9 lÜ/CONSUNI, DE os DE JULHO DE 1981

Aprova o Regimento da Casa de
Jose de Alencar.

0 VICE—REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSEDADE FEDERAL DO CEARÁa usando de suas atribuições legais e eststutãrias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Université
rio, na reunião de D3 de julho do corrente ano, na forma do que
diapõe o art. 39 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968,eoª
binado com os artigos 12. letra Ev e 25, letra E, do Estatuto
em vigor,

R E S 0 L V E:-

Art. l? - Aprovar o Regimento da Casa de José de &
lenoar, nos termos do substitutivo anexado ao Processo n? .....
11.025/80.

Art. 29 » A presente Resolução entra em vigor na da
ta de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Portª
lezas 6 de julho de 1981.

_ & “-....sProf. Jose nohieta Esmeraldo Barreto
Vice—Reitor, no exercício da Reitoria

FC/flo.


